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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 
2024 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
em especial a disposta no art. 203, inciso VIII, do Regimento Interno da Anvisa, 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de 
dezembro de 2021, resolve prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 8 de 
fevereiro de 2024, o prazo para coletar contribuições ao Relatório Preliminar de 
Análise de Impacto Regulatório (AIR) referente ao processo regulatório que trata 
sobre proposta de regulamentação das diretrizes para organização do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e a descentralização das ações de 
inspeção e fiscalização sanitárias exercidas pela união, estados, Distrito Federal 
e municípios, que propõe a revisão da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 
nº 560, de 30 de agosto de 2021, bem como, de outros atos relacionados, objeto 
da Tomada Pública de Subsídios nº 08, de 8 de janeiro de 2024. Desta forma, o 
prazo para o recebimento de contribuições encerrará em 7/03/2024. 

 

ANTONIO BARRA TORRES 

 


